
 
Correspondência Eletrônica ANACEU 316/2010 
NOTÍCIA I 
 

 
2244  ddee  aaggoossttoo  ddee  22001100  

  
Público Alvo: Mantenedores e Dirigentes 
Local: Microsoft - São Paulo -SP - Av. das Nações Unidas, 12.901 - Torre Norte - 31o andar 
 
08:30 09:00 Recepção dos participantes e entrega de material 

09:00 09:15 Abertura 

09:15 10:00 Novos horizontes da tecnologia para a Educação - Microsoft 

10:00 10:15 Debate 

10:15 10:30 Coffee Break 

10:30 11:15 Tendências e perspectivas do mercado - Ryon Braga - Hoper 

11:15 12:00 Reformulando o ambiente de ensino aprendizagem -Profa.  Marta de Campos Maia - FGV 

12:00 12:15 Debate 

12:15 14:00 Almoço 

14:00 14:45 Gestão e Governança nas IES - Herbert Steinberg - Mesa Corporate Governance 

14:45 15:30 Os Rumos da Educação -Elisa Wolynec - Techne 

15:30 15:45 Debate 

15:45 16:00 Coffee Break 

16:00 17:30 
Mesa redonda: O papel das IES no desenvolvimento nacional na próxima década. 
Hermes Figueiredo - Presidente do SEMESP, Paulo Gomes Cardim - Presidente da Anaceu e 
Rodrigo Galindo- Diretor de Operações do Grupo Kroton-Iuni 

17:30 Debate e Encerramento 
 
http://www.tec-es.com.br/10tec-es/default.asp 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA II 
 

 
 

I Encontro Regional Sudeste/Sul dos Dirigentes de Graduação das IES Particulares 
20 e 21 de setembro de 2010 

Curitiba/PR 
 
http://www.funadesp.org.br/index.php?option=com_content&task=view&id=380&Itemid=36 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA III 
 

 
 
São Paulo, sexta-feira, 06 de agosto de 2010  
Editoriais 
editoriais@uol.com.br 
 

Haddad e o Enem 
 

O país deveria estar debatendo o Plano Nacional de Educação que o MEC promete enviar ao Congresso até o final 
do ano. Não é trivial -o ministro Fernando Haddad pretende reduzir os 295 objetivos do plano prolixo a 25 metas que a 
população possa memorizar. 

Em lugar dessas prioridades, contudo, discute-se a sexta falha grave relacionada ao Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem). 

Haddad lançou uma série de projetos para pôr a educação pública brasileira nos trilhos. Um deles é transformar o 
Enem no filtro principal de acesso ao ensino superior, aposentando os famigerados vestibulares. Até o momento deu 
quase tudo errado, desacreditando uma iniciativa com méritos. 

Em setembro passado, a divulgação de locais de exame indicava que alguns candidatos fariam a prova a até 50 km 
de suas casas. Pouco tempo depois, o jornal "O Estado de S. Paulo" noticiou o vazamento das questões da prova, impondo 
seu adiamento. Realizado o exame, divulgou-se um gabarito errado. 

Em fevereiro, o MEC corrigiu notas erradas de 900 participantes. No mês seguinte, o sistema Sisu de colocação de 
candidatos em universidades federais convocava para matrícula candidatos não classificados. Agora, descobre-se que 
dados sigilosos de 12 milhões de estudantes ficaram desprotegidos e disponíveis na internet. 

São falhas amadoras, inadmissíveis numa instituição como o Inep (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira, órgão do MEC encarregado do Enem). Quem administra os projetos e as expectativas dessa 
legião de jovens não pode cometer erros tão primários. 

Tenha ou não havido má-fé, o Inep necessita de um choque de responsabilidade e reciclagem técnica. Substituir o 
presidente, como se fez em dezembro, não resultou suficiente para pôr fim ao descalabro. Haddad deve satisfações mais 
completas aos milhões de estudantes que entregaram seus dados e futuro à confiança do ministério que ele chefia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA IV 
 

 
 
Jornal Valor Econômico 
 

Para educadores, Enem está em uma encruzilhada 
 
Luciano Máximo, de São Paulo 
09/08/2010 
 

Para a professora Maria Helena de Castro, o MEC é "ingênuo" ao tentar usar o exame como um vestibular nacional 
 

 
Os novos problemas enfrentados pelo Ministério da Educação (MEC) na semana 

passada em relação ao novo Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) reavivaram o debate 
sobre o futuro desse mecanismo de avaliação. Na opinião de especialistas em educação 
ouvidos pelo Valor, as falhas foram graves a ponto de ameaçar a credibilidade do exame e 
demonstraram fragilidades do MEC e do Instituto de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep). 

Em outubro de 2009, o exame precisou ser adiado por causa do roubo de exemplares 
da prova; em seguida, realizado o novo exame, divulgou-se um gabarito errado; e, na semana 
passada, no site do Inep era possível acessar dados particulares de 12 milhões de inscritos das 

últimas três edições do Enem. Os educadores discutem se o exame pode, ao mesmo tempo, servir como instrumento de 
seleção para o ingresso nas universidades e de diagnóstico dos problemas do ensino médio, contribuindo para a 
formulação de políticas educacionais. Para alguns, o Enem está em uma encruzilhada, pois é preciso fazer um escolha 
entre um e outro. 

A professora Maria Helena Guimarães de Castro, ex-presidente do Inep durante o governo Fernando Henrique 
Cardoso, afirma que o novo Enem perdeu o caráter de diagnosticar problemas. "Ou existe uma avaliação para efeito de 
diagnóstico para subsidiar políticas públicas ou uma avaliação de seleção para o vestibular. Prova de seleção não serve 
para avaliar", argumenta. Embora seja favorável ao novo Enem, ela diz que o MEC é "ingênuo" ao tentar usar o exame 
como uma espécie de vestibular nacional. "Sempre haverá problemas de operação e logística. O Inep é um órgão que 
deve formular políticas e descentralizar esse serviço." 

Maria Helena sugere o modelo dos Estados Unidos, onde um órgão equivalente ao Inep administra um banco de 
dados com milhares de modelos de provas padronizadas - Scholastic Aptitude Test (SAT) -, que são aplicados por 
instituições credenciadas aos alunos do segundo grau várias vezes ao ano e servem como primeiro critério de acesso às 
universidades. "O teste é feito direto no computador, não tem envelopamento, lacre, prova viajando pelo país. Há 
tecnologia disponível para isso, o Enem poderia ser a primeira etapa do vestibular", garante ela. 

O ex-presidente do Inep do início do governo Lula, Otaviano Helene, questiona o aproveitamento do resultado do 
Enem e de outras avaliações conduzidas pelo órgão. "São instrumentos ótimos para tomar decisões de políticas públicas. 
As informações que Enem, Saeb e Prova Brasil geram são riquíssimas, deveriam ser usadas para corrigir problemas, mas 
isso não está sendo feito", opina Helene. 

O também ex-presidente do Inep Reynaldo Fernandes - que pediu demissão após o episódio do roubo da prova - 
explica que cada avaliação tem uma finalidade e que respostas foram dadas às questões diagnosticadas pelos mecanismos 
atuais. "O processo começa na própria escola, afinal saber que não se está indo bem já é uma boa coisa para se pensar em 
mudanças. Além disso, o Ideb mostra que houve evolução no aprendizado no país, o MEC criou o programa Ensino Médio 
Inovador, que é uma resposta aos problemas levantados pelas avaliações."  

Favorável ao novo Enem, a professora da Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) Ângela Soligo argumenta 
que a rede particular tem capacidade de se ajustar mais rapidamente a mudanças. Ela vê falta de sintonia entre MEC e 
governos estaduais. "A escola privada rapidamente altera sua organização para responder à política de forma eficaz e 
sempre aparecer bem nos rankings. No setor público, o processo é mais lento; as decisões são tomadas no MEC, mas são 
os Estados os responsáveis pelo ensino médio e pela adaptação de todo um sistema." 



O MEC informou na última sexta-feira que os problemas envolvendo o Enem desde o lançamento do novo 
formato, no ano passado, não vão interferir na vocação da avaliação, que se destaca pela valorização do conteúdo do 
ensino médio e pelo caráter de seleção ao ensino superior, substituindo o vestibular em várias universidades. O ministério 
se limitou a dizer, por meio de sua assessoria, que irá reforçar seu sistema operacional e de tecnologia para evitar mais 
transtornos.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA V 
 

 
 
Seminário: Práticas Trabalhistas Aplicadas Às Instituições Educacionais 



 
A Humus promoverá um seminário que mostrará aos participantes como conhecer efetivamente a aplicabilidade dos 
direitos trabalhistas no dia a dia, o que deve ser feito para não correr riscos e obter esclarecimento sobre as 
especificidades do contrato com o professor. Ele se destina a mantenedores, diretores, gestores, supervisores, 
coordenadores, advogados, profissionais das áreas de recursos humanos e prepostos em audiências trabalhistas. Estes 
temas serão apresentados por renomados palestrantes.  
 
Após o seminário, haverá o workshop “Reclamações Trabalhistas - O Preposto Na Justiça do Trabalho Para Não 
Advogados”. O palestrante Dr. Ricardo Furtado, Conselheiro nos Conselhos de Educação e Estudos Jurídicos Tributários da 
Associação Comercial, mostrará sobre o processo trabalhista, explicará sobre o preposto e acordos judiciais.   
 
O evento acontecerá no dia 23 de setembro de 2010 a partir das 8h30 no Hotel Sonesta que está localizado na Av. 
Ibirapuera, 2.534 - Moema em São Paulo.  
 
Data: 23 de setembro de 2010 
Horário: das 8h00 às 18h15 
Local: São Paulo / SP - Hotel Sonesta (Av. Ibirapuera, 2.534 - Moema) 
Inscrições: www.humus.com.br ou pela Central de Atendimento: (11) 5535-1397 | e-mail: humus@humus.com.br 
Valor: R$770,00 (pacote com seminário e workshop). 
Valores promocionais para mais de um participante. Consulte-nos! 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA VI 
 

 
 

 
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - Ministério da Saúde 

PAUTA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA  
DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 

 
DATA: 11 e 12 de agosto de 2010 
LOCAL: Plenário do Conselho Nacional de Saúde “Omilton Visconde” - Ministério da Saúde, Esplanada dos 

Ministérios, Bloco G, Anexo B, 1o andar - Brasília/DF.  
 

DIA: 11 DE AGOSTO DE 2010        INÍCIO: 9 HORAS          TÉRMINO: 20 HORAS 
 
9 às 9h10min 
ITEM 01 - APROVAÇÃO DA ATA DA 210A E 211A REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNS E DA 46A REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO CNS 
 Apresentação e Deliberação: FRANCISCO BATISTA JÚNIOR - Presidente do Conselho Nacional de 
Saúde - CNS 

 
9h10h às 10h10min 
ITEM 02 - PL NO. 7.445, DE 2010 - ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE NO ÂMBITO DO 

SUS  
 Apresentação e Deliberação: DEPUTADO PEPE VARGAS - Relator do Projeto na Comissão de 
Finanças e Tributação (A confirmar) 
      ROSANGELA DA SILVA SANTOS - Coordenadora da Comissão 
Intersetorial de Pessoas com Patologias - CIPP 
      Coordenação: FRANCISCO BATISTA JÚNIOR - Mesa Diretora do 
Conselho Nacional de Saúde 

 
10h10h às 11h30min 
ITEM 03 - SITUAÇÃO ATUAL DA ASSISTÊNCIA SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA NO BRASIL 
 Apresentação e Deliberação: ALBERTO BELTRAME - Secretário de Atenção à Saúde (A confirmar) 
 Coordenação: FRANCISCO BATISTA JÚNIOR - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 

 
11h30min às 12h30min 
ITEM 04 - COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANCIAMENTO 

Apresentação e Deliberação: Fernando Luiz Eliotério - Coordenador da Comissão Permanente de 
Orçamento e Financiamento - COFIN 
 Coordenação: RUTH RIBEIRO BITTENCOURT - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 

 
12h30min às 14h - ALMOÇO 
 
14h às 15h 
ITEM 05 - COMISSÃO INTERSETORIAL DE RECURSOS HUMANOS - CIRH  
  APROVAÇÃO DE PARECERES DA CIRH 
  Apresentação e Deliberação: MARIA HELENA MACHADO - Coordenadora da Comissão Intersetorial 
de Recursos Humanos - CIRH 



  Coordenação: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde  
 
Referência: Processo no 20070010162 
Interessado: Centro Universitário de Maringá 
Curso: Reconhecimento do Curso de Odontologia 
 
Referência: Processo no 200913288 
Interessado: Centro Universitário do Distrito Federal - UDF  
Curso: Autorização do curso de Psicologia 
 
Referência: Processo No. 200910969 
Interessado: Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora 
Curso: Reconhecimento do Curso de Odontologia  
 
Referência: Processo no 20080003248 
Interessado: Faculdade de Tecnologia Herrero 
Curso: Autorização do Curso de Odontologia 
 
Referência: Processo no 20080000155 
Interessado: Faculdade Rio Branco 
Curso: Autorização do Curso de Psicologia  
 
Referência: Processo no 20070010161 
Interessado: Universidade do Oeste Paulista 
Curso: Reconhecimento de Curso de Odontologia 
 
Referência: Processo no 20080002949 
Interessado: Fundação Universidade Federal do Tocantins 
Curso: Autorização do Curso de Medicina 
 
Referência: Processo no 2009014167 
Interessado: Faculdade de Apucarana  
Curso: Autorização do curso de Psicologia 
 
Referência: Processo no 200910825 
Interessado: RATIO- Faculdade Teológica e Filosófica 
Curso: Autorização do curso de Psicologia 

 
15h às 17h30min 
ITEM 06 - CARTÃO SUS 
  Apresentação e Deliberação: MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI - Secretária Executiva do 
Ministério da Saúde - 20’ 

ILARA HÄMMERLI SOZZI DE MORAES - Comissão Intersetorial de Comunicação e Informação em 
Saúde - CICIS - 20’  
  Coordenação: FRANCISCO BATISTA JÚNIOR - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 
 
17h30min às 18h - LANCHE  
 
18h às 20h 
ITEM 07  - GT/RJ 
  - GT 14a CNS 
  - RESOLUÇÃO CNS NO. 423 - TRANSFORMAR EM RECOMENDAÇÃO 
  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CNS - 2 O TRIMESTRE 



  - GT ÓRTESES E PRÓTESES  
  - LEI NO 12.101 - CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES 
  - III ENCEP - RELATÓRIO FINAL 
  - GT HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 
  - INFORMES E INDICAÇÕES 
  Apresentação e Deliberação: ROZÂNGELA FERNANDES CAMAPUM - Secretária Executiva do Conselho 
Nacional de Saúde 
  Coordenação: VOLMIR RAIMONDI - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 
 

DIA: 12 DE AGOSTO DE 2010      INÍCIO: 9 HORAS     TÉRMINO: 17 HORAS 
 
9h às 11h 
ITEM 08 - GT COMISSÕES 

Apresentação e Discussão: GT Comissões 
  Coordenação: CLÓVIS ADALBERTO BOUFLEUR - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 
 
11h às 12h30min 
ITEM 09 - DECRETO NO 7.082, DE 27 DE JANEIRO DE 2010 - HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 
  Apresentação e Discussão: CELSO FERNANDO RIBEIRO DE ARAÚJO - Coordenador Geral de Hospitais 
Universitários - CGHU/Ministério da Educação - MEC 

ANA ESTELA HADDAD - Diretora do Departamento de Gestão da 
Educação na Saúde/Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - DGES/SGTES  

Federação de Sindicatos de Trabalhadores em Educação das 
Universidades Brasileiras - LÉIA DE SOUZA OLIVEIRA - Coordenadora Geral da Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores das Universidades Públicas Brasileiras - FASUBRA 
  Coordenação: JUREMA PINTO WERNECK - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 
 
12h30min às 14h - ALMOÇO 
 
14h às 16h 
ITEM 10 - AUDITORIAS DA EC NO 029/00 NAS SECRETARIAS ESTADUAIS DE SAÚDE 
  Apresentação e Discussão: LUIZ CARLOS BOLZAN - Diretor do Departamento Nacional de 
Auditoria do SUS - DENASUS/SGEP - 20’ 

ELIAS ANTÔNIO JORGE - Diretor do Departamento de Economia da 
Saúde/DECS/MS - 20’ 

WILSON DUARTE ALECRIM - Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde - CONASS - 20’ 

ARILSON DA SILVA CARDOSO - Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde - CONASEMS - 20’ 

Coordenação: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 
 
16h às 17h 
ITEM 11 - GT RESOLUÇÃO NO 333/03 
  Apresentação e Deliberação: GT Resolução no 333/03 
  Coordenação: CLÓVIS ADALBERTO BOUFLEUR - Mesa Diretora do Conselho Nacional de Saúde 
 
http://conselho.saude.gov.br/pautas/pauta_10.htm 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA VII 
 

 
10 de agosto de 2010 

 
Mais de 4,6 milhões estão inscritos para o Enem 2010 

 
Um total de 4.611.441 pessoas estão inscritas no Enem 2010. O Sudeste é a região com maior número de inscrições, 
1.798.863, seguida por Nordeste, com 1.397.282. Farão o Enem na região Sul 608.304 pessoas. A região Norte ficou com 
414.051 inscritos e, o Centro-Oeste, com 392.941. 
 
Inscritos por região* 
Centro-Oeste 392.941 
Nordeste 1.397.282 
Norte 414.051 

Sudeste 1.798.863 
Sul 608.304 
Total 4.611.441 

Entre as unidades da Federação, São Paulo é a que apresenta o maior número de inscritos: 827.818. Em segundo lugar 
está Minas Gerais, com 538.864. O Amapá é o estado com menor número de participantes: 14.359. 
 
Inscritos por UF* 
AC 15.454 
AL 44.209 
AM 124.799 
AP 14.359 
BA 428.620 
CE 208.527 
DF 65.014 
ES 117.219 
GO 113.375 
MA 167.447 
MG 538.864 
MS 98.423 
MT 116.129 
PA 164.728 

PB 94.983 
PE 228.029 
PI 83.927 
PR 228.491 
RJ 314.962 
RN 92.454 
RO 51.481 
RR 14.825 
RS 295.284 
SC 84.529 
SE 49.086 
SP 827.818 
TO 28.405 
Total 4.611.441 

Por faixa etária, a maioria dos inscritos - 1.517.320 - têm entre 21 e 30 anos. Há 691.823 inscritos com mais de 30 anos e 
70.910 com menos de 16. 
 
Número de inscritos por faixa etária* 
Menor de 16 70.910 
Igual a 16 323.072 
Igual a 17 757.392 
Igual a 18 552.528 
Igual a 19 394.378 

Igual a 20 304.018 
De 21 a 30 1.517.320 
Maior de 30 691.823 
Total 4.611.441 

Entre os inscritos, 528.658 deles buscam a certificação do ensino médio. Certificar é de competência das secretarias 
estaduais e municipais de educação e, excepcionalmente, dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia. O 
estado com maior número de pessoas em busca de certificação é São Paulo, com 83.058 inscritos com esse objetivo. 
 
Número de inscritos que buscam certificação no ensino médio, por UF* 
AC 1.794 
AL 5.060 
AM 12.926 
AP 1.676 
BA 52.619 

CE 16.313 
DF 8.962 
ES 17.830 
GO 13.658 
MA 12.332 



MG 56.960 
MS 17.670 
MT 13.824 
PA 18.728 
PB 7.025 
PE 21.114 
PI 8.671 
PR 25.280 
RJ 38.657 

RN 8.286 
RO 5.830 
RR 1.478 
RS 63.244 
SC 7.215 
SE 5.115 
SP 83.058 
TO 3.333 
Total 528.658 

Para a realização da prova, que ocorrerá nos dias 6 e 7 de novembro, 48.504 inscritos pediram atendimento especial. A 
maior parte destes guardam o sábado e somam 24.650. 
 
Número de inscritos que solicitaram atendimento especial, por tipo de atendimento* 
Sala de mais fácil acesso 12.226 
Prova ampliada 6.453 
Prova em braile 249 
Auxílio de ledor 1.790 
Intérprete de libras 1.098 

Auxílio para transcrição 1.796 
Classe hospitalar 242 
Guarda o sábado 24.650 
Total 48.504 

 
Número de inscritos para o Enem ao longo das edições 
2010 4.611.441* 
2009 4.147.527 
2008 4.004.715 
2007 3.568.592 
2006 3.731.925 
2005 2.998.083 
2004 1.547.094 

2003 1.876.387 
2002 1818665 
2001 1.627.949 
2000 390.574 
1999 346.819 
1998 157.076

 
*Esses dados ainda poderão sofrer alterações, pois não incluem inscritos pagantes cujo comprovante de pagamento não 
chegou ao Inep até este momento. 
 
Assessoria de Imprensa do Inep 
 
http://www.inep.gov.br/imprensa/noticias/enem/news10_19.htm 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA VIII 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOTÍCIA IX 
 
Senhores! 
Apesar de já ter enviado outras vezes continuo recebendo perguntas que o site do INEP responde. 
Para os que ainda não consularam remeto novamente. 
Contato Consultoria. 
Raulino 
 
01. Quando poderei me inscrever no BASis? 
A abertura para novas inscrições no BASis será precedida de ampla divulgação na página do Inep. Aguarde. 
 
02. Sou avaliador e não consigo mais me inscrever segundo a área de conhecimento. O que está acontecendo? 
A designação dos avaliadores considera a sua área de formação inicial (graduação), o que não significa, em nenhuma 
hipótese, desconsiderar a sua experiência em áreas correlatas. Nossa disposição é garantir que, na avaliação da graduação, 
possamos minimizar os problemas detectados pelas Instituições em relação ao trabalho de avaliadores em áreas que não 
guardam relação direta com o curso a ser avaliado, inclusive com inúmeros recursos dirigidos à CTAA.  
 
03. Devo entrar em contato com a IES porque não encontrei o PPC no SAPIens? 
Não. Entre em contato com o INEP para relatar a ocorrência. 
 
04. Verifiquei, antes da visita, que o FE não está preenchido. O que devo fazer? 
Comunicar a ocorrência imediatamente ao INEP porque, nesse caso, por lei, a visita não poderá acontecer. 
 
05. Verifiquei que o FE não está totalmente preenchido. Devo entrar em contato com a IES para preenchê-lo? 
Não. O modo de preenchimento de determinados itens já faz parte do processo avaliativo. Assim, quando se verificarem 
ocorrências dessa natureza, a comissão deverá apenas registrá-las, no momento de fazer o seu relatório. 
 
06. A comissão deve aceitar documentos impressos de PPC e PDI diferentes daqueles protocolados nos sistemas 
eletrônicos? 
A comissão não deve aceitar, para avaliação, em nenhuma hipótese, documentos fornecidos pela IES que não estejam 
apensados ao sistema eletrônico (SAPIENS ou e-MEC). Não devem igualmente ser aceitos PDI’s e PPC’s encaminhados 
para o avaliador através do Correio e/ou enviados para o seu e-mail pessoal. Os documentos apensados pela IES no ato de 
abertura do processo, e que foram analisados pela Secretaria reguladora do MEC, são os únicos válidos para avaliação. 
Somente esses devem ser considerados pelo avaliador. 
 
07. Que recomendações o INEP dá para a avaliação do PPC? 
a) Somente o PPC apresentado em meio eletrônico, acessado através dos sistemas, deve ser objeto da apreciação dos 
avaliadores;  
b) A análise deve desenvolver-se com foco nas Diretrizes Curriculares Nacionais do respectivo curso; 
c) O avaliador deve abster-se de sugerir modificações ao PPC analisado. 
 
08. As informações prestadas pela IES no FE divergem das que estão apresentadas no PPC. O que fazer? 
As informações prestadas no formulário que a IES preenche, nos dias que antecedem a visita, devem ser coerentes com os 
documentos que instruíram o processo e com a realidade apreendida no momento da visita in loco. Se houver 
inconsistências, considere-as no momento da sua análise.  
 
09. O endereço da IES ou do curso não confere com o endereço que os dirigentes da IES estão me informando na visita 
in loco. O que fazer? 
O curso ou a IES possuem um único endereço, cadastrado por ocasião da abertura do processo, e que é exatamente o que 
consta no ofício de designação. A avaliação só poderá realizar-se nesse endereço. 
 
10. Estou in loco, avaliando um curso, e os dirigentes da IES querem que a comissão aproveite a viagem e avalie, 
também, um outro curso muito semelhante ao que estamos avaliando por designação do INEP. Podemos fazer? 



O trabalho da comissão deve se restringir exclusivamente à avaliação para a qual foi designada.  
 
11. A IES diz que teve pouco tempo para preencher o FE e está me pedindo para anexar documentos importantes ao 
meu Relatório. Devo fazê-lo? 
Não. Quaisquer que sejam as alegações, nenhum documento entregue pela IES pode ser anexado pela comissão de 
avaliação. 
 
12. A comissão de avaliação deve entrar em contato com a IES para solicitar reserva de hotel e para acertar o horário de 
buscá-la no aeroporto? 
A comissão deverá entrar em contato com as IES apenas para propor e definir agenda de trabalho. Nessa ocasião poderá, 
quando muito, solicitar a indicação de hotéis compatíveis com o valor das diárias pagas pelo INEP, e situados nas 
proximidades do curso ou da IES a ser avaliada.  
 
13. A IES está pedindo a compreensão da comissão para atualizar informações do PPC porque o processo é muito 
antigo e o PPC mudou poucos dias antes da visita da comissão. Posso aceitar? 
Não. Segundo a Portaria Normativa 40, a inserção de qualquer informação relevante não pode ser feita em processo que 
esteja em tramitação. Para fazê-lo, a IEs deve solicitar o arquivamento do processo em curso, e solicitar a abertura de um 
novo processo.  
 
14. Após a conclusão de uma avaliação, o dirigente da IES entrou em contato com a comissão para que esta reabrisse o 
relatório e corrigisse uma falha que ele identificou. Isso é possível? 
Uma vez fechado o relatório, em nenhuma hipótese ele será reaberto. A partir do momento em que a comissão conclui a 
visita in loco e fecha o seu relatório, devem cessar quaisquer interlocuções com a IES ou curso avaliado, para o trato de 
questões referentes àquela avaliação. 
 
15. Fechei meu relatório de avaliação e ainda não recebi o pró-labore. Quando isso acontecerá? 
A legislação faculta ao INEP até 45 dias, após o fechamento do Relatório, para depositar o pró-labore dos avaliadores. 
 
16. Qual é o valor do Pró-labore pago aos avaliadores do BASis? 
O valor é de R$ 1.000,00. Se o avaliador não é servidor público, ele receberá R$ 840,00 resultantes dos descontos de ISS e 
de INSS. Quando, no entanto, o avaliador já desconta INSS sobre o teto máximo, ele deverá encaminhar uma Declaração 
ao INEP informando o valor do salário bruto, para evitar novo desconto. Quando o avaliador é servidor público não há 
incidência de descontos. 
 
17. Quando o meu curso ou a minha IES receberá visita in loco? 
Estamos agilizando o cronograma de avaliação dos cursos e das IES de modo que todos sejam avaliados no mais curto 
espaço de tempo. 
 
18. Em razão de alguns imprevistos administrativos, gostaria de propor uma nova data para a visita in loco na minha 
IES. Como proceder? 
O INEP não realiza adiamentos e/ou agendamentos de avaliação segundo os interesses das IES. As atividades de 
operacionalização das avaliações do INEP são fruto de rigoroso planejamento elaborado pela Coordenação Geral de 
Avaliação, segundo critérios, princípios e prazos cuidadosamente definidos. 
 
19. Sou do BAsis e ainda não fui designado este ano. O que vocês podem fazer por mim? 
As designações obedecem a critérios definidos no Basis, e ocorrem segundo as áreas de conhecimento objetos das 
avaliações. Em função dessas circunstâncias, não há meios de se prever se e/ou quando um integrante do BASIS será 
designado.  
 
20. O meu curso já forma alunos este ano e ainda não foi avaliado. Como devo fazer com relação aos diplomas desses 
alunos? 
Há dois encaminhamentos: 



a) Se o pedido de reconhecimento foi protocolado dentro do prazo regulamentar, a PORTARIA NORMATIVA 40, de 
12/12/2007, garante que os diplomas sejam emitidos enquanto o processo de avaliação se completa, isto é, o curso é 
considerado reconhecido exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas. 
b) Se o pedido de reconhecimento não foi protocolado dentro do prazo regulamentar, a instituição deverá regularizar sua 
situação junto ao INEP, o mais rápido possível. 
 
21. Temos dois cursos que serão avaliados no instrumento de autorização de cursos superiores tecnológicos, e estou 
com dúvida com relação ao número de exemplares de cada título que devemos ter. Temos 3 bibliografias de cada 
disciplina, 30 alunos no turno da manhã e 45 alunos no turnop da noite (2 entradas anuais) = 150 vagas/ano. 
Para se obter a pontuação máxima em bibliografia básica de disciplinas não coincidentes, o número de exemplares será de 
13 (5 para a turma da manhã e 8 para a turma da noite), por título. Para as disciplinas que utilizam a mesma bibliografia no 
primeiro e no segundo semestre, o número de exemplares deverá ser de 26 por título. 
 
22. O meu PI estava viajando, eu não recebi e-mail do INEP, o computador quebrou, o sistema caiu e eu não pude 
preencher o FE no prazo. Daí, quero que me seja dado um novo prazo para preencher o FE. 
No que se refere ao preenchimento do Formulário eletrônico, observamos estritamente o disposto na Portaria 40: “Art. 
15. A Comissão de Avaliadores procederá à avaliação in loco, utilizando o instrumento de avaliação previsto no art. 7o, V, 
do Decreto no 5.773, de 2006, e respectivos formulários de avaliação. 
§1o O requerente deverá preencher os formulários eletrônicos de avaliação, disponibilizados no sistema do INEP. 
§ 2o O não preenchimento do formulário de avaliação de cursos no prazo de 15 (quinze) dias e de instituições, no prazo de 
30 (trinta) dias ensejará o arquivamento do processo, nos termos do art. 11, § 2o.” 
 
23. Os cursos tecnológicos não têm atividades complementares previstas nas DCN, mas o Instrumento de Avaliação não 
oferece a opção “NSA”. O que a comissão deve fazer?  
As atividades complementares não são obrigatórias nos cursos superiores de tecnologia. Entretanto, caso a instituição 
tenha estas atividades regulamentadas para os cursos de graduação, incluindo os CSTs, a Comissão deve avaliar e pontuar 
o grupo de indicadores 1.8. 
 
24. O Estágio e o TCC devem compor a carga mínima dos CST? 
Nem atividades complementares, nem TCC e nem Estágio podem compor a carga horária mínima do CST (vide Catálogo 
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia para as cargas horárias dos diversos cursos). 
 
25. Gostaria de obter informações sobre processos de credenciamento que se encontram no INEP desde 09/01/06, 
conforme consta no sistema do e-MEC. 
As informações que podemos prestar são as mesmas que estão disponibilizadas no E-MEC, uma vez que o módulo de 
acompanhamento de processos desse sistema expressa de forma eficiente e precisa a fase em que os processos se 
encontram.  
Tão logo esses processos integrem um grupo de avaliação, isso será divulgado na página do INEP - Link Cronograma de 
Avaliações-2008. As respectivas IES serão, então, notificadas por e-mail, e receberão instruções para preenchimento do 
Formulário Eletrônico - FE, e pagamento de Boleto - quando for o caso. 
 
26. Quais são os critérios utilizados pelo INEP para definir a ordem de entrada de um processo de avaliação em um 
determinado Grupo? 
Atualmente, os grupos de cursos/IES a serem avaliados são definidos considerando a ordem cronológica de entrada dos 
processos, seja no SAPIENS ou no e-MEC. 
 
27. Qual é o tempo médio que decorre entre a formalização de um processo de avaliação e a visita in loco da comissão? 
O INEP procura sempre, na medida das possibilidades, agilizar o cronograma de avaliação dos cursos e das IES de modo 
que todos sejam avaliados no mais curto espaço de tempo. 
 
28. Gostaria de adiar a avaliação in loco da minha IES porque ainda não estamos preparados. É possível colocar-nos 
num grupo que será avaliado no segundo semestre? 



Não é possível fazer a relocação das Instituições de Ensino Superior em Grupos diferentes daquele já definidos e 
publicados no Cronograma anual de avaliação do INEP, em função dos procedimentos administrativos, internos a este 
Departamento, que já foram implementados e/ou estão em fase de desenvolvimento, com vistas ao cumprimento das 
ações definidas para atendimento do fluxo das avaliações.  
 
29. Uma vez formalizado um processo de avaliação, uma IES pode optar pelo seu cancelamento? 
Após a definição dos grupos, as IES que não se sentem em condições de receber as comissões, quaisquer que sejam os 
motivos, são orientadas a solicitar o arquivamento dos seus processos (o que pode ser feito a qualquer momento), fato 
que impõe ao INEP suspender a respectiva avaliação.  
 
30. Vamos receber visita de avaliadores e não sei os seus nomes. Esses avaliadores entrarão em contato conosco antes 
da vinda para a Instituição ou isso não é permitido? 
A comissão é orientada a entrar em contato com as IES, antes da visita, para propor e definir a agenda de trabalho.  
 
31. De que forma as IES tomam conhecimento dos procedimentos e relativos à realização de sua avaliação in loco? 
Toda comunicação acerca da avaliação in loco (tais como data, preenchimento do FE, pagamento do Boleto, prazos e 
procedimentos) vem sendo realizada, desde 2006, através de ofício da Coordenação de Avaliação Institucional DAES/INEP 
para os endereços cadastrados pelas IES, para seu pesquisador Institucional e Dirigente. 
 
PERGUNTAS FREQUENTES SOBRE O CPC 
 
01. Uma Instituição teve três cursos avaliados no ENADE 2007. Um deles já tinha protocolado processo de renovação de 
reconhecimento no E-MEC, mas como vai aceitar o CPC estará dispensando a visita. Os outros dois não têm processo no 
E-MEC e, em face dessa situação pergunto-lhe: Temos que abrir um processo de renovação de reconhecimento no E-
MEC para aceitar o CPC? Ou a não abertura significa concordância automática?  
O Decreto 5773, as Portarias N. 1/2007, N. 40/2007 e N.4/08 fazem referência à existência de um processo de renovação 
de reconhecimento para todo e qualquer curso que pretenda ter renovado o seu reconhecimento. Assim sendo, para 
aceitar o CPC, nos casos em que há essa possibilidade, ou, para requer avaliação in loco por discordância desse conceito 
preliminar de cursos, há que existir um processo protocolado no e-MEC. 
 
02. Os cursos de Enfermagem e Nutrição da Universidade X foram reconhecidos pelas Portarias no 148, de 15 de 
fevereiro de 2006 e Portaria no 827, de 20 de setembro de 2007. No ENADE de 2007, obtivemos os seguintes resultados: 
Enfermagem: CPC 4 e Nutrição: CPC 3. Como a portaria não faz menção a prazo de reconhecimento, como ficam esses 
dois cursos em relação à legislação atual? 
O Decreto 5773, as Portarias N. 1, N. 40 e No 4 enfatizam a necessidade da IES/curso protocolar um processo de renovação 
de reconhecimento para os cursos que pleiteiem o ato de renovação de reconhecimento. Se a Portaria de 
reconhecimento não faz menção a prazos, o entendimento é de que os cursos que desejarem manifestar a concordância 
com o CPC que lhes foi atribuído, mas que não protocolaram processo, devem fazê-lo no prazo estabelecido na Portaria e 
N. 4, prorrogado agora pela Portaria N. 148, para se tornarem aptos a receber a Portaria de Renovação de 
Reconhecimento. Na hipótese de não realização da avaliação in loco, o valor da taxa eventualmente recolhida será 
restituído, nos termos do art. 11, § 3o, da Portaria Normativa no 40/2007. Assim, para aceitar o CPC, nos casos em que há 
essa possibilidade, ou para requer avaliação por discordância desse conceito preliminar de cursos, há que existir um 
processo. 
 
03. Conforme Portaria Normativa n.o 4/2008, publicada no D.O.U. de 07/08/2008, em seu artigo 3o, os cursos que 
tiveram o CPC 3 (três) e 4 (quatro) deverão se manifestar se aceita o CPC ou se deseja a visita "in loco". No Sistema E-
MEC o procedimento está bastante claro, uma vez que o dispositivo CPC já permite fazer a opção. Já quando o processo 
está tramitando no Sistema SAPIENS não é possível a manifestação da IES. Qual seria o procedimento legal por parte da 
IES, tendo em vista a inexistência de opções no Sistema SAPIENS? 
De acordo com o Art. 2o, da Portaria 4/2008, os cursos que tenham obtido conceito preliminar satisfatório ficam 
dispensados de avaliação in loco nos processos de renovação de reconhecimento respectivos. O § 4o desse artigo 
estabelece que não sendo requerida avaliação in loco, o conceito será considerado definitivo, encaminhando-se o 



processo à Secretaria competente, para expedição do ato regulatório. Nesse caso, não há distinção entre processos 
protocolados no Sapiens ou no e-MEC. 
 
04. Os cursos superiores com Enade igual ou superior a 3, mas ainda sem o CPC porque prestaram o Exame nos anos de 
2005 e 2006, também ficam dispensados da avaliação in loco? Ressaltamos que fazemos esta pergunta porque inexiste 
CPC com avaliação inferior ao Enade, até onde pudemos perceber. 
Resultados do ENADE e CPC são coisas distintas. Apenas o CPC é referencial para a renovação de reconhecimento dos 
cursos. 
 
05. O Inep vai calcular o CPC para os cursos superiores com Enade igual ou superior a 3, mas ainda sem o CPC porque 
prestaram o Exame nos anos de 2005 e 2006, e aplicar a eles o disposto na Portaria Normativa n. 4/2008? 
A cada ano, tomando como referencial as áreas do ENADE, o INEP divulgará o CPC dos cursos, conforme estabelece a 
Portaria 4/2008. 
 
06. Não sendo requerida a avaliação in loco para os cursos com CPC satisfatório, o encaminhamento do processo à 
Secretaria competente para expedição do ato de renovação do reconhecimento é da iniciativa do Inep, sem a 
participação da IES, ou depende de pedido da IES? 
De acordo com o Art. 2o, da Portaria 4/2008, os cursos que tenham obtido conceito preliminar satisfatório ficam 
dispensados de avaliação in loco nos processos de renovação de reconhecimento respectivos. O § 4o desse artigo 
estabelece que, não sendo requerida avaliação in loco, o conceito será considerado definitivo, encaminhando-se o 
processo à Secretaria competente, para expedição do ato regulatório. Esse encaminhamento prescinde de solicitação da 
IES. 
 
07. Para os processos em tramitação no Sistema Sapiens, o protocolo do pedido para a passagem para o Sistema e-MEC 
é da iniciativa da IES ou será realizado automaticamente pelo Inep? Em sendo iniciativa da IES, até quando formalizar o 
pedido de transferência para o Sistema e-MEC? 
Segundo a Portaria N. 4/2008, os requerimentos (realizados pela IES) de avaliação in loco nos processos de renovação de 
reconhecimento de cursos deverão observar os seguintes requisitos procedimentais: 
I. para os processos em tramitação no sistema Sapiens: 
a) protocolo do pedido no sistema e-MEC, com o recolhimento da taxa de avaliação respectiva, exceto nas hipóteses legais 
de isenção, arquivando-se o processo Sapiens correspondente; 
b) apresentação de relatório de auto-avaliação, considerando o conceito preliminar insatisfatório e 
c) indicação de medidas concretas capazes de produzir melhoria efetiva do curso, em prazo não superior a um ano; 
§ 3o Os processos instruídos na forma do § 2o serão analisados pela Secretaria competente e encaminhados ao Inep, para 
avaliação in loco, a qual poderá confirmar o conceito preliminar ou modificá-lo, para mais ou para menos. 
§ 4o Concluída a fase de avaliação pelo Inep, o processo será encaminhado à Secretaria, para eventual apreciação de 
protocolo de compromisso e seguimento do processo. 
§ 5o O curso com conceito insatisfatório que não instruir a avaliação in loco nos termos deste artigo será considerado em 
situação irregular, conforme o art. 11, § 3o do Decreto 5.773, de 2006. 
 
08. O prazo de 30 dias referido no § 2o do art. 3o da Portaria Normativa n. 4/2008, passa a contar a partir da data do 
requerimento da avaliação in loco, como se depreende da leitura do referido dispositivo legal. A prevalecer esta 
interpretação, quando a IES deve requerer? 
O prazo de 30 dias tem seu início na data de publicação da Portaria Normativa N.4/2008, de 5 de agosto de 2008, 
publicada no dia 6 de agosto de 2008. Este prazo foi prorrogado por mais 30 dias pela Portaria Normativa N. 148, de 04 de 
setembro de 2008.  
 
09. A Portaria Normativa n. 4/2008, é omissa quanto aos cursos superiores SEM CONCEITO (SC) no Enade e CPC. Quais 
os procedimentos que a IES deve tomar para esses casos? 
Nos casos de cursos SC, deverão ser adotados os mesmos procedimentos para os cursos com CPC insatisfatório, tal como 
definido na Portaria N. 4/2008. 
 



10. O relatório de auto-avaliação dos cursos com conceito preliminar insatisfatório será elaborado pelo coordenador do 
curso, ad referendum do Conselho Didático do Curso, com homologação da Comissão Própria de Avaliação (CPA)?  
Compete à Instituição decidir sobre a instância competente para realizar esta tarefa. Observe que se trata de um 
documento apresentando justificativa / providências.  
 
11. As instituições que possuem processos de renovação de reconhecimento em trâmite, com avaliação in loco já 
realizada e conceito 5 no relatório de avaliação, mas obtiveram CPC insatisfatório, deverão considerar qual conceito? 
Qual procedimento deverá ser adotado? 
Todos os cursos com CPC insatisfatório deverão protocolar novo processo no e-MEC para serem submetidos à avaliação in 
loco, segundo os dispositivos procedimentais da Portaria Normativa N. 4/2008. 
 
12. Em caso de Conceito Preliminar de Curso insatisfatório, de instituição que não possui processo em tramitação no 
SAPIEnS nem no e-MEC, é necessário protocolar processo de renovação de reconhecimento? 
Sim. Faz-se necessário que a instituição protocole pedido de renovação de reconhecimento no e-MEC. 
 
13. Depreende-se da Ementa da Portaria Normativa no 04/2008 que a Portaria Normativa no 04/2008 complementa a 
Portaria Normativa no 01/2007, ou seja: insere o CPC na rotina dos processos abrangidos pelo ciclo avaliativo, mas não 
altera os prazos para as solicitações de renovação de reconhecimento estabelecidos pela Portaria Normativa no 
01/2007. Com base nesse entendimento pergunta-se: Para curso que obteve CPC insatisfatório, mas, conforme Portaria 
Normativa no 01/2007 não se encontra no período de solicitar a renovação do reconhecimento. Deve-se aguardar e 
protocolar o processo no prazo da PN 01/2007 ou, por conta do CPC, antecipar o pedido? 
A instituição deve atender ao prazo estabelecido pela PN 04/2008, prorrogado pela Portaria N. 148. 
 
14. Qual o procedimento para processos de renovação de reconhecimento em tramitação no SAPIEnS com avaliação in 
loco realizada com conceito 3, 4 ou 5, porém com CPC insatisfatório? 
Os processos de renovação de reconhecimento de cursos com conceito preliminar insatisfatório, em tramitação no 
SAPIEnS, deverão ser arquivados e novamente protocolados no e-MEC. O preenchimento do novo processo no e-MEC 
será realizado conforme as instruções gerais do e-MEC para esses casos. No entanto, esse sistema só permitirá a inclusão 
da justificativa/providências após o despacho saneador da SESu. 
 
Os processos de renovação de reconhecimento de curso, em andamento, cujos conceitos preliminares de curso não 
foram ainda publicados, ficarão aguardando a publicação dos respectivos CPCs 
 
http://www.inep.gov.br/institucional/faleconosco.htm 


